Mensagem no 84/2015                         
              Três Passos, 13 de agosto de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 79, de 13 de agosto de 2015, que autoriza o Poder Executivo a proceder na realização de Permuta de Bem Imóvel de propriedade de Alceu Loreno Severo e dá outras providencias.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. Presidente

CARLITO SOMMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 79, DE 13 AGOSTO DE 2015.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na permuta de terreno, com o Sr. ALCEU LORENO SEVERO. Desta forma, permutar-se-á o imóvel da matrícula nº 8.554, de propriedade do requerente, pelo Lote Nº 06, da Quadra 72, de propriedade do Município de Três Passos.

Far-se-á tal permuta em função de demanda judicial nº 075/1.12.000046-8, movida pelo Município de Três Passos face a Associação dos Eletricistas e Encanadores Autônomos de Três Passos
Informa-se que a fração de terras a ser recebida pelo Município foi avaliada, em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) e que o lote que será dado pelo município ao requerente, em permuta, foi avaliado pelo mesmo valor, conforme avaliações da Comissão Municipal de Valores, que seguem em anexo. 



Anexos seguem fotocópias dos registros efetuados na matrícula dos imóveis em tela.

Diante desta conjuntura, encaminhamos o presente projeto de lei, solicitando a esta casa a sua aprovação o mais breve possível.



Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 

PROJETO DE LEI N° 79, DE 13 DE AGOSTO DE 2015.
Autoria o Poder Executivo a Proceder na realização de Permuta de Bem Imóvel de propriedade de Alceu Loreno Severo e dá outras providencias.


Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder na permuta de bem imóvel de sua propriedade com bem imóvel de propriedade do Sr. Alceu Loreno Severo.


Art. 2º - O Município de Três Passos obriga-se a realizar a transferência para Alceu Loreno Severo do seguinte bem imóvel de sua propriedade:

Lote Urbano n° 6,  da quadra nº 72, quarteirão formado pelas ruas : José Bonifácio, Visconde de Mauá, e Osvaldo Aranha, com a área de 261,70 m², situado nesta cidade. Confrontando ao NORTE, com a Rua José Bonifácio, numa frente de 29,00 metros, e com o lote nº 4, por uma linha de 16,90  metros; ao SUL, com a rua Visconde de Mauá, , numa frente quebrada de 15,00 e 16,00 metros; a LESTE com o lote nº 4, pela já mencionada linha de 16,90 metros e com a rua Visconde de Mauá, pela já mencionada frente quebrada de 15,00 e 16,00metros; e, a OESTE, com a rua José Bonifácio, pela já mencionada frente de 29,00 metros, sem benfeitorias, devidamente matriculado no Registro de Imóveis de Três Passos sob o nº 10.485 de propriedade do Município de Três Passos. 
 

Art. 3º - Alceu Loreno Severo obriga-se a realizar a transferência para o Município de Três Passos do seguinte bem imóvel de sua propriedade:

Lote urbano n° 566, com a área de 1.200 m², situado na Vila de Padre Gonzáles, neste Município, no quarteirão formado pelas ruas: Alegrete, Caçapava, João de Deus Menna Barreto, General Onofre Pires e rua Combate, confrontando ao NORDESTE, com a rua General Onofre Pires, numa frente de 20,00 metros, lado par , distante 70,00 metros da esquina com a rua Marechal João de Deus Menna Barreto; ao SUDOESTE, com o lote nº 556, por uma linha de 20,00 metros; e, ao SUDESTE, com o lote nº 565, por uma linha de 60,00; e, ao NOROESTE, com o lote nº 567, por outra linha de 60,00 metros, sem benfeitorias, devidamente matriculado no Registro de Imóveis de Três Passos sob o nº 8554 de propriedade de Alceu Loreno Severo.


Art. 4º - Alceu Loreno Severo obriga-se a arcar com as despesas decorrentes da escrituração do imóvel a lhe ser permutado, competindo ao Município às despesas decorrentes da escrituração da área a ser repassada a si.


Parágrafo Único – Ambas as partes se comprometem a entregarem os imóveis acima descritos livres de quaisquer ônus e/ou alienações.


Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 13 dias do mês de agosto de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 

